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EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

Contratação Temporária de Entrevistadores Sociais para compor a equipe do Cadastro Único no 
município de Pindamonhangaba 

 

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal e do art. 3º, inciso IV, da Lei Municipal nº 
4.350/2005, torna público o presente Edital de Processo Seletivo Simplificado, para contratação temporária 
de Entrevistadores Sociais por tempo determinado, com recursos oriundos do PROCAD-SUAS 2025 e do 
IGD-PBF (Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família), visando atender necessidade 
emergencial e transitória da Coordenação Municipal do Cadastro Único.  

I – Descrição 

O Município de Pindamonhangaba/SP integra o Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento 
do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social (PROCAD-SUAS), instituído pelo Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. Conforme orientações do MDS, o 
programa visa fortalecer a capacidade institucional dos municípios para a uniformização, atualização e 
regularização cadastral, com destaque para o atendimento domiciliar a famílias unipessoais com pendências 
no Cadastro Único. No caso local, estima-se a necessidade de aproximadamente 2.400 cadastros 
domiciliares para atender as metas pactuadas, além de procedimentos administrativos de atualização 
cadastral e acompanhamento das famílias. 

II – Indicação dos recursos humanos necessários ao atendimento 

Para execução das metas estabelecidas pelo PROCAD-SUAS no município, faz-se necessária a contratação 
temporária de Entrevistadores Sociais mediante processo seletivo simplificado, a fim de compor equipe 
volante para realização de cadastramentos domiciliares e inserção dos dados no Sistema do Cadastro Único, 
conforme descrito no Edital nº 01/2026. O quantitativo de profissionais a ser contratado foi dimensionado a 
partir do volume estimado de 2.400 cadastramentos domiciliares e do prazo para execução do programa, 
visando assegurar qualidade e celeridade no atendimento, em consonância com as orientações da 
SAGICAD/MDS para uso dos recursos federais. A necessidade de contratação temporária decorre da 
demanda excepcional gerada pelo aumento das atividades do Cadastro Único e programas correlatos, cujas 
funções específicas requerem reforço imediato em pessoal qualificado para garantir o atendimento adequado 
à população vulnerável. A Secretaria Municipal de Assistência Social de Pindamonhangaba, por meio da 
Diretoria de Benefícios, enfrenta atualmente uma situação excepcional e emergencial que compromete 
gravemente a execução das atividades essenciais relacionadas ao Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal (CadÚnico), bem como ao Programa Bolsa Família e aos benefícios assistenciais, em 
especial o Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social - BPC/LOAS. 

Assim, para atender à demanda emergencial e garantir o cumprimento dos prazos de revisão cadastral e 
cadastramentos domiciliares, bem como assegurar a qualidade do atendimento à população beneficiária dos 
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Processo Seletivo Simplificado n.° 01/2026
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

Contratação Temporária de Entrevistadores Sociais para compor a 
equipe do Cadastro Único no município de Pindamonhangaba
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, por intermédio da Secre-
taria Municipal de Assistência Social, nos termos do art. 37, inciso IX da 
Constituição Federal e do art. 3º, inciso IV, da Lei Municipal nº
4.350/2005, torna público o presente Edital de Processo Seletivo 
Simplificado, para contratação temporária de Entrevistadores Sociais 
por tempo determinado, com recursos oriundos do PROCAD-SUAS 
2025 e do IGD-PBF (Índice de Gestão Descentralizada do Programa 
Bolsa Família), visando atender necessidade emergencial e transitória 
da Coordenação Municipal do Cadastro Único.
I – Descrição
O Município de Pindamonhangaba/SP integra o Programa de Fortaleci-
mento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Úni-
co da Assistência Social (PROCAD-SUAS), instituído pelo Ministério do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 
Conforme orientações do MDS, o programa visa fortalecer a capacida-
de institucional dos municípios para a uniformização, atualização e 
regularização cadastral, com destaque para o atendimento domiciliar a 
famílias unipessoais com pendências no Cadastro Único. No caso local, 
estima-se a necessidade de aproximadamente 2.400 cadastros
domiciliares para atender as metas pactuadas, além de procedimen-
tos administrativos de atualização cadastral e acompanhamento das 
famílias.
II – Indicação dos recursos humanos necessários ao atendimento
Para execução das metas estabelecidas pelo PROCAD-SUAS no  
unicípio, faz-se necessária a contratação temporária de Entrevistado-
res Sociais mediante processo seletivo simplificado, a fim de compor 
equipe volante para realização de cadastramentos domiciliares e 
inserção dos dados no Sistema do Cadastro Único, conforme descrito 
no Edital nº 01/2026. O quantitativo de profissionais a ser contratado 
foi dimensionado a partir do volume estimado de 2.400 cadastra-
mentos domiciliares e do prazo para execução do programa, visando 
assegurar qualidade e celeridade no atendimento, em consonância com 
as orientações da SAGICAD/MDS para uso dos recursos federais. A ne-
cessidade de contratação temporária decorre da demanda excepcional 
gerada pelo aumento das atividades do Cadastro Único e programas 
correlatos, cujas funções específicas requerem reforço imediato em 
pessoal qualificado para garantir o atendimento adequado à população 
vulnerável. A Secretaria Municipal de Assistência Social de Pindamo-
nhangaba, por meio da Diretoria de Benefícios, enfrenta atualmente 
uma situação excepcional e emergencial que compromete gravemente 
a execução das atividades essenciais relacionadas ao Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), bem como ao 
Programa Bolsa Família e aos benefícios assistenciais, em especial o 
Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social - BPC/LOAS.
Assim, para atender à demanda emergencial e garantir o cumprimento 
dos prazos de revisão cadastral e cadastramentos domiciliares, bem 
como assegurar a qualidade do atendimento à população beneficiária 
dos programas sociais, estima-se a necessidade de contratação de 03 
(três) Entrevistadores Sociais, em regime de contratação temporária, 
com as seguintes atribuições:
● Realizar cadastramentos domiciliares às famílias beneficiárias do 
Cadastro Único com ênfase em famílias unipessoais e BPCs;
● Coletar documentação e informações necessárias para a qualificação 
cadastral das famílias;
● Prestar orientação e acompanhamento às famílias em situação de 
vulnerabilidade social;
● Inserir e atualizar dados no Sistema de Cadastro Único (CadÚnico) e 
demais sistemas informatizados do SUAS;
● Elaborar relatórios técnicos sobre os cadastros domiciliares realiza-
dos e as condições socioeconômicas das famílias atendidas.
● Dirigir veículo oficial quando necessário.
A qualificação mínima exigida para os profissionais a serem contratados 
deverá observar os requisitos técnicos estabelecidos pela legislação 
federal e municipal aplicável, garantindo a capacidade técnica e a
formação adequada para o desempenho das funções.
III – Demonstração da impossibilidade de ser o atendimento realizado 
com os recursos humanos disponíveis
Atualmente, o quadro efetivo da Coordenação Municipal do Cadastro 
Único encontra-se sobrecarregado com as demandas ordinárias, não 
comportando a realização de cadastros domiciliares adicionais em larga
escala. A execução do PROCAD-SUAS requer mobilização extraordiná-
ria de equipe e deslocamento para diferentes territórios, atividades que 
não podem ser absorvidas pelos servidores existentes sem prejuízo das
funções rotineiras. Assim, torna-se imprescindível a contratação tempo-
rária de entrevistadores, custeada com recursos federais transferidos 
ao Fundo Municipal de Assistência Social, conforme autorizado pela 
Portaria MDS nº 1.043/2024 e demais normativas do PROCAD-SUAS.
A composição com novos Entrevistadores Sociais possibilita a qualifi-
cação cadastral, cujo procedimento é indispensável para a manutenção 
da regularidade dos benefícios sociais e exige a realização de cadas-
tros domiciliares sistemáticos, entrevistas presenciais e atualização 
de dados socioeconômicos das famílias cadastradas. A ausência de 
profissionais capacitados e em número suficiente para executar essas 
atividades têm resultado em:
● Atrasos significativos nos prazos legais de revisão cadastral das 
famílias beneficiárias, comprometendo o cumprimento das metas e 
exigências estabelecidas pelo Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) e pelo Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS);
● Risco iminente de suspensão ou cancelamento de benefícios de 
famílias vulneráveis que não conseguem ter seus cadastros atualizados 
dentro dos prazos regulamentares;
● Sobrecarga extrema da equipe técnica existente, que não consegue 
absorver o volume de trabalho necessário, prejudicando a qualidade do 
atendimento e a eficiência da gestão dos programas sociais.
Merece destaque a situação especialmente crítica relacionada aos be-
neficiários do Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social 
(BPC/LOAS), que compreende idosos a partir de 65 anos e pessoas 
com deficiência em situação de vulnerabilidade social e econômica 
extrema.
Esta é a população que mais demanda urgência, pois:
● Trata-se de público em situação de extrema vulnerabilidade, cuja  
subsistência depende diretamente
da regularidade do benefício;
● As revisões cadastrais do BPC/LOAS possuem prazos rígidos e 
improrrogáveis estabelecidos pelo INSS e pelo MDS, cujo descumpri-
mento acarreta suspensão imediata do benefício, com graves consequ-
ências sociais e humanitárias;
● O volume de processos de revisão cadastral do BPC/LOAS, especi-
ficamente de famílias unipessoais, aumentou consideravelmente nos 
últimos anos, exigindo equipe especializada e dedicada exclusivamente 
a esse atendimento prioritário.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo Simplificado, a que se refere o presente Edital, 
visa à contratação por tempo determinado de profissionais para o em-
prego temporário de Entrevistador Social, com fundamento legal no
art. 3º, inciso IV da Lei Municipal nº 4.350/2005, que prevê a con-
tratação para execução de serviços transitórios e de necessidade 
esporádica.
1.1.1 Art 8 - É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servi-
dores da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios.
1.1.2 Art 11 - O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá: I 
– receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo 
contrato; II – ser nomeado ou designado, ainda que a título precário 
ou em substituição para o exercício de emprego em comissão ou em 
função de confiança; III – ser novamente contratado, com fundamento 
nesta Lei, antes de decorrido o prazo de 02 (dois) anos
do encerramento de seu contrato anterior.
1.1.3 … O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem 
direito a indenizações: I – pelo término do prazo contratual; II – por 
iniciativa do Contratado; III – quando cessarem os motivos
da contratação, no caso dos incisos I, II e IV do art. 3° da Lei nº 
4.350/2005; IV – no caso do parágrafo único, do art. 10 da Lei nº 
4.350/2005; V – nas hipóteses do art. 482, da CLT.
1.2 O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento de 
vagas de empregos temporários, sob regime celetista, de acordo com 
a Tabela 01, e serão contratados por prazo determinado de 6 (seis) 
meses podendo ser prorrogado por igual período, não ultrapassando 
24 meses.
1.3 A seleção para os empregos temporários de que trata este Edital 
será realizada pela Secretaria Municipal
de Assistência Social, por meio do Departamento de Benefícios CAD 
e Rendas.
1.4 A convocação para as vagas informadas na Tabela 01 deste Edital 
será feita de acordo com a necessidade e a conveniência da Prefeitura 
Municipal de Pindamonhangaba.
1.5 A contratação por tempo determinado será custeada com recursos 
federais transferidos ao Fundo Municipal de Assistência Social, confor-
me autorizado pela Portaria MDS nº 1.043/2024 e demais normativas 
do PROCAD-SUAS.
1.6 Na hipótese do não recebimento de repasse do Governo Federal 
para custeio da operacionalização, a Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba não se responsabilizará pela manutenção do contrato, 
podendo o mesmo ser extinto imediatamente.
1.7 A contratação de que trata este Edital poderá ser rescindida anteci-
padamente pelo município, sempre que a administração pública enten-
der que não há mais suporte fático que possibilite a sua manutenção.
1.8 O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado, bem como, 
os demais atos inerentes ao presente Processo serão publicados inte-
gralmente no Jornal Tribuna do Norte, e disponibilizado no site
https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br.
1.9 O processo seletivo simplificado será realizado mediante duas 
etapas, conforme a seguir:
I - Análise documental, de caráter eliminatório, diploma, experiências 
e certificado de especialização, que será avaliado pela Secretaria de 
Assistência Social e Diretoria de Benefícios Cad e Renda no ato da
inscrição;
II - Entrevista aos candidatos habilitados realizada por profissional 
indicado pela Secretaria de Assistência
Social e Diretoria de Benefícios Cad e Renda.
2 – DO OBJETO, DAS VAGAS, DA REMUNERAÇÃO, DA CARGA 
HORÁRIA, DO TEMPO DE CONTRATAÇÃO E DOS REQUISITOS 
BÁSICOS EXIGIDOS.
2.1 O objeto do presente edital é a seleção de profissionais para prestar 
serviços à Municipalidade no âmbito da Diretoria de Benefícios de CAD 
e Renda para trabalhar como Entrevistadores Sociais na Coordenação 
do Cadastro Único no Município de Pindamonhangaba.

Tabela 01 - Quadro de Vagas

2.2 São requisitos básicos para a participação no processo seletivo:
a) Ser brasileiro ou naturalizado ou gozar das prerrogativas do artigo 12 
da Constituição Federal;
b) Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da contratação;
c) Estar em dia com o serviço militar (se do sexo masculino);
d) Estar quite com obrigações eleitorais;
e) Ter concluído a escolaridade exigida para a função inscrita;
f) Não possuir antecedentes criminais.
2.3. No ato da inscrição, o candidato deverá encaminhar via 1DOC 
(Protocolo) a ficha de inscrição, acompanhada dos documentos descri-
tos, devidamente digitalizados e inseridos em Protocolo do sistema
1DOC.
2.4. A contratação será feita com base na Consolidação das Leis Traba-
lhistas - CLT e nas demais normas complementares e suas alterações 
posteriores.
2.5. Todo candidato admitido deverá prestar serviços dentro do horário 
estabelecido pela Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, podendo 
ser diurno e/ou noturno, em quaisquer dias da semana ou feriados
obedecida a carga horária semanal prevista em Lei.
2.6. Os salários dos empregos temporários terão como base o mês de 
janeiro de 2026, e os empregados terão direito, mensalmente, a uma 
cesta básica de alimentos e vale transporte se solicitado.
2.7. É de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Pindamonhan-
gaba por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social a con-
vocação do Processo Seletivo Simplificado, em número estritamente 
necessário, de acordo com as suas necessidades e disponibilidade 
orçamentária, não havendo a obrigatoriedade de aproveitamento de 
todos os candidatos.
3. DAS ATRIBUIÇÕES
As atribuições a serem exercidas nos empregos temporários neste 
Processo Seletivo Simplificado são:
- Realizar cadastramento domiciliares, ações de busca ativa e atendi-
mento nos territórios;
- Atualizar, inserir e revisar dados no Cadastro Único, utilizando os 
sistemas eletrônicos da gestão municipal e federal;
- Garantir a fidelidade e sigilo das informações prestadas;
- Dirigir veículo oficial quando necessário.
4. DOS REQUISITOS
Os requisitos mínimos para investidura do emprego temporário denomi-
nado Entrevistador Social são:
- Ensino Médio completo;
- Experiência mínima de 6 (seis) meses comprovada em atividades 
relacionadas a entrevistas com famílias do CadÚnico, preferencialmen-
te no âmbito de programas sociais;
- Cursos básicos ou intermediários de informática;
- Curso de preenchimento do formulário do Cadastro Único presencial 
ou EAD;

- Preferencialmente possuir CNH categoria B;
- Facilidade de comunicação e atendimento ao público com vulnerabi-
lidade social.
5. DAS INSCRIÇÕES
As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas 
neste, não sendo admitida, sob qualquer
pretexto, por outro meio que não os estabelecidos no presente Edital.
5.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conheci-
mento do disposto neste Edital e em seus Anexos e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos.
5.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceita-
ção das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às 
quais não poderá alegar desconhecimento.
5.3 Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional 
ou extemporânea.
5.4 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Reque-
rimento de Inscrição determinará o cancelamento da inscrição e 
anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, 
sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. As informações 
constantes no Protocolo de Inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, eximindo-se a Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Departamento de Benefícios Cad e Renda de quaisquer atos ou fatos 
decorrentes de informações incorretas fornecidas pelo candidato.
5.5 Para inscrever-se o candidato deverá: Realizar sua inscrição exclu-
sivamente por meio eletrônico, através do sistema 1Doc (https://pinda-
monhangaba.1doc.com.br/atendimento) e escolher a opção “Processo
Seletivo Simplificado 01/2026” no período de 19 a 27 de janeiro de 
2026 , observado o horário oficial de Brasília - DF.
5.6 O (a) candidato (a) deverá atender aos requisitos do respectivo em-
prego temporário e comprovar: ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou 
gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e
demais disposições de Lei, no caso de estrangeiro, ou cidadão portu-
guês a quem tenha sido deferida a igualdade nas condições previstas 
pelo Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972.
5.7 Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar, por meio do 
1Doc, a seguinte documentação obrigatória em formato PDF, sob pena 
de indeferimento:
a) Anexar Formulário de Inscrição devidamente preenchido, datado e 
assinado (Anexo II);
b)Anexar documentos originais digitalizados referente a comprovante 
de conclusão de escolaridade exigida
para o cargo, certificados, diplomas de cursos e outros comprovantes 
de títulos (frente e verso) devidamente
reconhecidos pelo sistema federal ou pelos sistemas estaduais de 
ensino;
c) Certificado de curso de Informática Básica ou de Informática Interme-
diária/Avançada, não obrigatório,
porém classificatório;
d) Certificado de conclusão do curso de preenchimento do formulário 
do Cadastro Único, especificando se presencial ou a distância(EAD). A 
certificação deve ser reconhecida pelo Ministério de Desenvolvimento
Social e Combate à Fome ou pela Secretaria Estadual de Desenvolvi-
mento Social;
e) Anexar Carteira de identidade e CPF;
f) Anexar CNH - Carteira Nacional de Habilitação, se possuir;
g) Anexar comprovante de residência atualizado;
h) Anexar Carteira de trabalho - (foto e verso, contratos de trabalho);
i) Cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) ou documento equivalente que
comprove o tempo de experiência na atividade de Entrevistador Social, 
conforme item 4 (dos Requisitos) deste Edital.
5.8 Os certificados ou declarações de conclusão dos cursos referem-se 
a cursos comprovadamente concluídos, não sendo aceitas declarações 
de cursos em andamento.
5.9 O período das inscrições terá início em 19 de janeiro às 00h e seu 
encerramento na data de 27 de janeiro de 2026 às 23h59min. As inscri-
ções deverão ser realizadas através do site da Prefeitura de
Pindamonhangaba (https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimen-
to), Protocolo 1DOC – opção Processo Seletivo Simplificado 01/2026 
ou na sede da Prefeitura no setor de Protocolos.
5.10 Não serão aceitas inscrições fora do prazo determinado.
5.11 Não será cobrada taxa de inscrição para este Processo Seletivo 
Simplificado.
5.12 Os candidatos serão responsáveis pelas informações prestadas no 
formulário de inscrição, arcando com
as consequências de eventuais erros no preenchimento.
5.13 A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste
edital, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.
6 -FORMAS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
6.1 O Processo Seletivo Simplificado será realizado mediante 02 (duas) 
etapas:
Serão atribuídas pontuações aos candidatos conforme a comprovação 
dos requisitos de escolaridade, capacitação, cursos de informática e 
experiência profissional na área, observada a regra de não acumulação
nos critérios de escolaridade, informática e experiência profissional, 
exceto da capacitação de preenchimento de formulário do CadÚnico. 
A classificação final da primeira etapa corresponderá à soma dos 
pontos obtidos em cada critério, conforme tabela abaixo em ordem 
decrescente de pontuação até preencher o limite de vagas, respeitada 
a ordem decrescente de classificação caso nenhum candidato atinja a 
pontuação máxima.
1ª etapa: Análise dos formulários de inscrição, análise dos documentos 
e comprovantes de experiência e
demais documentos solicitados no item 6 deste Edital.
Os critérios analisados receberão a pontuação conforme descrito em 
tabela abaixo:

Tabela 2

Concluída a análise documental e a aplicação dos critérios objetivos de 
pontuação previstos na Tabela 2, bem como a publicação do resultado 
dos candidatos classificados, serão convocados limitados a 20 candida-
tos (as) para entrevista presencial os candidatos que obtiverem a pon-
tuação máxima de 26 (vinte e seis) pontos ou, inexistindo candidatos 
nessa condição, aqueles que, respeitada a ordem decrescente de
classificação, alcançarem pontuação imediatamente inferior até o limite 
de vagas.

Notas Importantes
● Informática: Para o critério de cursos de Informática, será considera-
da apenas a maior pontuação
comprovada. Se o candidato apresentar certificados de níveis dife-
rentes (básico e intermediário/avançado), valerá somente o de maior 
pontuação.
● Cursos formulário CadÚnico: Para o critério dos cursos de capacita-
ção de Entrevistador do Cadastro Único, as pontuações poderão ser 
somadas. Ou seja, se o candidato apresentar certificado
de curso presencial e de curso EAD, ambos serão contabilizados, 
respeitando os critérios do edital.
● Pontuação Máxima da 1ª etapa: A pontuação máxima possível, 
considerando todos os critérios de avaliação da primeira etapa (análise 
documental), é de 26 (vinte e seis) pontos.
2ª etapa: Entrevista presencial. A entrevista, de caráter classificatório, 
será realizada pelo Departamento de Benefícios Cad e Rendas no dia, 
horário e local a ser oportunamente divulgado no site oficial da Prefei-
tura Municipal de Pindamonhangaba e Tribuna do Norte, juntamente 
com a relação de todos os candidatos classificados na 1ª etapa para a 
função de Entrevistador Social.

Tabela 3

Importante

● Pontuação Máxima nas Etapas: A pontuação máxima possível, 
considerando todos os critérios de avaliação da primeira etapa (análise 
documental), é de 26 (vinte e seis) pontos. Acrescida da
pontuação atribuída na segunda etapa (entrevista), de até 5 (cinco) 
pontos, poderá alcançar o total máximo de 31 (trinta e um) pontos.
6.2 Todos os candidatos que tiverem a inscrição validada após a 1ª 
etapa considerar-se-ão habilitados, todavia apenas os 15 primeiros 
colocados serão convocados para a entrevista individual;
6.3 O candidato que não comparecer no dia, horário e local marcado 
para a entrevista portando documento oficial de identificação, com 
fotografia, será automaticamente eliminado do processo seletivo 
simplificado;
6.4 A entrevista será realizada de forma presencial e individual com o 
intuito de levantar os conhecimentos, habilidades, articulação técnica e 
operacional, competências e atitudes essenciais para o perfil da função
temporária a que concorre cada candidato;
6.5 As entrevistas serão realizadas por hora marcada, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato acompanhar as publicações oficiais. A 
entrevista presencial será realizada no Departamento de Benefícios
CAD e Rendas, situado à Avenida Albuquerque Lins, 550 – Bairro São 
Benedito – Pindamonhangaba/SP.
6.6 A classificação dos candidatos, será precedida da contagem de 
pontos conforme Etapas 01 e 02 indicados pelo item 6 do presente 
Edital.
6.7 A lista de classificados será divulgada no site oficial da Prefeitura de 
Pindamonhangaba e Jornal Tribuna do Norte.
7 - DA CLASSIFICAÇÃO
7.1 Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da 
pontuação final.
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessi-
vamente os seguintes critérios de desempate:
a) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos ter-
mos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo 
que será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) candidato que obtiver maior pontuação na etapa da Entrevista;
c) candidato de maior idade dentre os concorrentes com menos de 60 
(sessenta) anos;
d) com maior número de filhos;
7.3 Persistindo ainda o empate, será realizado sorteio com a partici-
pação dos candidatos envolvidos, que serão convocados através de 
publicação no Jornal Tribuna do Norte, e disponibilizado no site da 
Prefeitura https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br.
7.4 No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessá-
rias para fins de desempate, estando sujeito às penalidades legais im-
postas pela Prefeitura de Pindamonhangaba, em caso de informações
inverídicas.
8 - DO RECURSO
8.1 O prazo para interposição de recurso será de 01 (um) dia útil conta-
dos a partir da data da divulgação ou do fato que lhe deu origem.
8.2 Os recursos deverão ser encaminhados via Protocolo 1DOC no 
mesmo documento em que foi realizada inscrição do candidato, não 
devendo-se assim ser aberto novo Protocolo para encaminhamento de 
recursos.
8.3 Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo 
estipulado para a fase a que se referem.
8.4 Admitido o recurso, caberá a Secretaria de Assistência Social e 
Diretoria de Benefícios de CAD e Rendas se manifestar pela reforma ou 
manutenção do ato recorrido.
8.5 Os resultados dos recursos serão divulgados no site oficial da 
Prefeitura de Pindamonhangaba e jornal Tribuna do Norte.
8.6 Serão aceitos apenas recursos encaminhados via Protocolo 1DOC, 
que integrem o mesmo protocolo que deu origem da inscrição, com 
Formulário devidamente preenchido conforme anexo III.
8.7 Não será considerado recurso cuja motivação seja alheia ao mérito 
deste Edital.
8.8 A interposição de recursos não obsta o regular andamento do 
cronograma do Processo Seletivo.
9 - DO RESULTADO
9.1 O resultado final será publicado no Jornal Tribuna do Norte conten-
do data, horário e local de comparecimento do candidato classificado, 
sendo obrigação do mesmo acompanhar as publicações durante a
validade do Processo Seletivo, não lhe cabendo qualquer reclamação 
posterior.
9.2. Os candidatos classificados serão enumerados em duas listas, 
sendo:
a) uma Lista Geral: todos os candidatos habilitados, inclusive os que 
concorrem como pessoas com deficiência;
b) uma Lista Especial: apenas com os candidatos habilitados que 
concorrem como pessoas com deficiência.
10 - DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO
10.1 A convocação obedecerá à ordem de classificação, considerando 
a necessidade do serviço e a disponibilidade orçamentária.
10.1.1. São requisitos para admissão a comprovação, nessa mesma 
data, de:

a) ter sido aprovado no processo seletivo simplificado;
b) ter nacionalidade brasileira na forma da Lei;
c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
d) encontrar-se no gozo dos direitos políticos;
e) encontrar-se em dia no cumprimento das obrigações militares (para 
os candidatos do sexo masculino) e
eleitorais;
f) não registrar antecedentes criminais oriundos de sentença transitada 
em julgado ou demonstrar o cumprimento integral das penas que lhe 
tenham sido cominadas ou que as penas estejam prescritas;
g) demonstrar, em exame de saúde admissional, aptidão exigida para o 
exercício do respectivo emprego temporário, comprovada por avaliação 
médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura
Municipal de Pindamonhangaba.
10.2 Possuir:
a) a respectiva escolaridade exigida, a ser comprovada por diploma ou 
certificado de conclusão, acompanhado do respectivo histórico escolar.
b) a experiência exigida neste Edital, mediante entrega de declara-
ção(ões) emitida(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
elencando a experiência do candidato nas funções exercidas, ou cópia 
do contrato de trabalho ou das anotações na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS);
A apresentação dos documentos originais comprobatórios dos requi-
sitos e das condições exigidas neste Edital deverá ser realizada na 
Secretaria de Assistência Social quando da convocação, em data a 
ser fixada em publicação oficial, após a homologação deste Processo 
Seletivo Simplificado.
10.2.2 - Os candidatos no ato da contratação deverão apresentar os 
seguintes documentos ORIGINAIS para contratação:
a) Documento de identidade e CPF;
b) Certidão de Antecedentes Criminais,
c) Certificado de curso de Informática Básica ou de Informática Interme-
diária/Avançada, conforme o caso;
d) Certificado de conclusão do curso de Entrevistador do Cadastro Úni-
co, especificando se presencial ou a distância(EAD) reconhecido pelo 
Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome ou pela
Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social;
e) Comprovante de conclusão de escolaridade exigida para o cargo, 
certificados, diplomas de cursos e outros comprovantes de títulos (fren-
te e verso) devidamente reconhecidos pelo sistema federal ou pelos 
sistemas estaduais de ensino;
10.3 A lotação e a fixação do horário de trabalho para os empregos em 
Processo Seletivo serão estabelecidas pela Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba através do Departamento de Benefícios CAD e Ren-
das, em escalas que atendam as necessidades dos serviços públicos.
10.4 Os candidatos aprovados serão contratados por prazo determina-
do de 6 (seis) meses, sob o regime da CLT. A prorrogação do contrato 
poderá ocorrer por iguais períodos, mediante justificativa fundamentada 
da necessidade pública e disponibilidade orçamentária, desde que res-
peitado o limite máximo total de 24 (vinte e quatro) meses, nos termos 
do parágrafo único do art. 6º da Lei Municipal nº 4.350/2005.
A cada prorrogação, deverá ser formalmente comprovada a persistên-
cia da necessidade excepcional do serviço e a existência de recursos 
oriundos dos programas federais PROCAD-SUAS e IGD-PBF. A
prorrogação estará condicionada à manutenção ou aumento da 
previsão de repasses federais, atualização do plano de trabalho e 
autorização expressa da autoridade competente.
11 - AS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELOS CANDIDATOS
11.1 São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da 
lei, as informações fornecidas na ficha de inscrição. O candidato que 
não satisfizer a todas as condições estabelecidas neste Edital estará 
impedido de ser admitido no respectivo emprego temporário.
11.2. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas 
informações prestadas na ficha de inscrição.
11.3. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou que não 
satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, 
ainda que o fato seja constatado posteriormente, terá cancelada sua 
inscrição pela Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba e, em conse-
quência, anulados todos os atos dela decorrentes.
11.4. A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à 
situação declarada pelo candidato no momento da inscrição.

12 – DA PARTICIPAÇÃO/INSCRIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊN-
CIA
12.1. O candidato – antes de se inscrever – deverá verificar se as atri-
buições do respectivo emprego temporário especificadas no presente 
Edital são compatíveis com a(s) sua(s) deficiência(s).
12.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, na Lei Federal n° 7.853/1989, 
regulamentada pelo Decreto Federal n° 3.298/1999, alterado pela Lei 
Federal
13.146/2015, concorrerá como pessoa com deficiência – sob sua inteira 
responsabilidade – à(s) vaga(s) que
vierem a existir dentro do prazo de validade deste Processo Seletivo 
Simplificado. 
12.3. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimen-
to de longo prazo de natureza física,mental, intelectual, ou sensorial, o 
qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 
com as demais pessoas, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 
13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Con-
venção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 
de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal nº 
14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo
art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.
12.4. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais 
previstas no Decreto Federal nº 9.508/2018, participarão deste Proces-
so Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais
candidatos.
12.5. Para concorrer como pessoa com deficiência, o candidato – du-
rante o período de inscrições – deverá em sua ficha de inscrição:
a) especificar o(s) tipo(s) de deficiência(s) que possui, observado o 
disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 13.146/2015;
b) Enviar à Secretaria de Assistência Social laudo médico, atestando 
a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença –
CID, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do início das 
inscrições deste Processo Seletivo.
O laudo médico deverá conter: o nome completo do candidato, o 
número do documento de identidade (RG) do candidato, o número 
do CPF do candidato, a assinatura e o CRM (legível) do profissional 
responsável pela emissão do laudo;

13 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
13.1 Os candidatos aprovados serão enumerados por ordem classifica-
tória e em duas listas, sendo:
a) uma Lista Geral: todos os candidatos habilitados, inclusive os que 
concorrem como pessoas com deficiência;
b) uma Lista Especial: apenas com os candidatos habilitados que 
concorrem como pessoas com deficiência.
14 – DAS VAGAS E DA ADMISSÃO
14.1. A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, reserva-se o direito 
de proceder às convocações e admissões em número que atenda ao 
interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilida-
de orçamentária e financeira, como também a existência de empregos 
temporários, durante o período de validade deste Processo Seletivo 
Simplificado.
14.2. A admissão do candidato obedecerá, rigorosamente, a ordem 
de classificação definitiva, sendo o mesmo convocado para entrar no 
exercício do emprego temporário.
14.3. O candidato a ser admitido que deixar de comparecer para a 
realização de exames admissionais nas datas agendadas, ou deixar de 
entrar no exercício do emprego temporário, nos termos previsto neste 
Edital, perderá os direitos decorrentes de sua contratação.
14.4. Os candidatos serão contratados pelo regime celetista.
14.5. Por ocasião da convocação serão exigidos dos candidatos a 
entrega de documentos que comprovem:
a) ter completado a idade mínima de 18 anos;
b) estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino);
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) todos os requisitos exigidos para o exercício do respectivo emprego 
temporário.
d1) no diploma ou certificado de conclusão, acompanhado do respecti-
vo histórico escolar.
e) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas 
previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições da 
lei, no caso de português e estrangeiro;
f) ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenien-
tes de poder público, em conformidade ao disposto no artigo 37, incisos 
X e XVI, da Constituição Federal, com a redação dada pelas Emendas
Constitucionais nºs 19 e 20 (por meio de entrega de declaração).
14.6. A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba poderá solicitar, aos 
candidatos, a entrega de outros documentos que a Administração julgar 
necessários, os quais serão solicitados em tempo hábil e de forma
inequívoca.
14.6.1. A não entrega dos documentos na conformidade deste Edital im-
pedirá a formalização do ato relativo à entrada no exercício do emprego 
temporário.

15 - DA AVALIAÇÃO ADMISSIONAL PARA APTIDÃO
15.1. A avaliação admissional para aptidão tem por objetivo avaliar o 
estado de saúde física e mental do candidato, o qual deverá apresentar 
capacidade laborativa para o desempenho do respectivo emprego
temporário a ser exercido, não podendo apresentar patologia/psicopa-
tologia que possa vir a resultar em prejuízo à saúde do candidato ou 
incapacidade e inaptidão para o exercício de suas funções, conforme
previsto neste Edital.
15.1.1. O candidato deverá agendar o exame médico admissional junto 
ao Departamento de Atenção ao Servidor, no momento oportuno da 
convocação.
15.1.2. Visando o diagnóstico de patologias preexistentes, o exame de 
saúde ocupacional poderá, a critério do profissional, ser complemen-
tado por:
a) exames complementares especializados.
15.2. O candidato deverá gozar de boa saúde física e mental para o 
exercício das atribuições do respectivo emprego temporário, comprova-
da pela emissão do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), nos termos 
da legislação celetista e deste Edital.
15.3. O ato de admissão fica prejudicado na hipótese do não compare-
cimento do candidato para a realização dos exames na data marcada, 
desde que não previamente justificado, nos termos da legislação e 
deste Edital.

16 - DO REGIME DE CONTRATAÇÃO E JORNADA DE TRABALHO
16.1 Os candidatos selecionados serão contratados sob o regime da 
CLT (Consolidação das Leis do Trabalho).
16.2. A jornada de trabalho será de 40 horas semanais, cumpridas de 
terça-feira a sábado, das 08h às 17h, com 01 (uma) hora de intervalo 
para repouso e alimentação.
16.3 O Departamento de Benefícios CAD e Rendas informa que os 
candidatos selecionados deverão cumprir metas de cadastramentos/
recadastramentos conforme a seguir: Em Domicílio (mínimo de 10) 
diários; em Postos de Cadastramento (mínimo de 15) diários, sob pena 
de cessamento de contrato em caso de não
cumprimento das referidas metas.
17– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e das 
demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar
qualquer espécie de desconhecimento.
17.2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que 
verificadas a qualquer tempo, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de
ordem administrativa, cível ou criminal.
17.3. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data de sua homologação, podendo ser 
prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
desde que respeitado o limite máximo, nos termos do parágrafo único 
do art. 6º da Lei Municipal nº 4.350/2005.
17.4. Caberá a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba representada 
pelo seu Prefeito Municipal a homologação dos resultados finais deste 
Processo Seletivo.
17.5. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decor-
rentes terá como referência o horário
oficial de Brasília – DF.
17.6. A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba se exime das despe-
sas com viagens e estadas dos candidatos para comparecimento em 
quaisquer das fases deste Processo Seletivo e da responsabilidade por
documentos e/ou objetos esquecidos.
17.7. Todas as retificações, convocações e resultado final e homologa-
ção oficial, referentes a este Processo Seletivo Simplificado serão publi-
cados no Jornal Tribuna do Norte do Município de Pindamonhangaba e
disponibilizado, extraoficialmente, no site da Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba (https://pindamonhangaba.sp.gov.br/), sendo de 
inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
17.8. O candidato que recusar provimento do emprego temporário 
deverá manifestar por escrito sua desistência.
17.9. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos 
serão julgados pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
17.10. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, 
a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba poderá anular a inscrição, 
prova ou contratação/admissão de candidato, desde que sejam
verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
desconhecimento, é expedido o presente Edital.
Pindamonhangaba, janeiro de 2026.

Dr. Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - EDITAL 01/2026

FICHA DE INSCRIÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 

ENTREVISTADOR SOCIAL

1. DADOS PESSOAIS

Nome do Candidato (sem abreviatura)

____________________________________________________

Endereço:________________________________________________

Sexo: ( ) M ( ) F Data de nascimento: ___/___ /_____ Idade:______

PCD ( ) Sim ( ) Não

Especificar:_______________________________________________

Filiação:

(mãe)_________________________________________________

(pai ) _____________________________________________________

Estado Civil: ____________________________________________

Naturalidade:

_______________________________________________________

Nacionalidade:

________________________________________________________

Telefone residencial: ( ) _____________Telefone celular: ( ) 

__________

E-ma

il:_____________________________________________________

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

RG:_____________ ORGÃO EXPEDIDOR: _______ CPF: 

___________

Título de Eleitor ___________ Zona: __________ Seção: ___________

ESCOLARIDADE

3.1 ( ) Ensino Médio completo

Ano de conclusão: ____________ Instituição de Ensino: ____________

3.2 ( ) Ensino Superior

Formaão__________________________________________________

Instituição de Ensino:________________________________________

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Instituição:_________________________________________________

Função:__________________________________________________

Ano: _____________________________________________________

Instituição:_________________________________________________

Função:___________________________________________________

Ano: _____________________________________________________

Declaro estar ciente e conhecer todos os itens constantes no Edital do 
Processo Seletivo Simplificado nº
01/2026. Todas as informações aqui prestadas são verdadeiras e por 
elas assumo inteira responsabilidade,
comprometendo-me a comprová-las sempre que necessário. Fico 
ciente de que a presente inscrição será
tornada sem efeito caso demonstre falsidade das declarações.
___________________________________________________
Local e Data.
__________________________________________________

Assinatura do Candidato

ANEXO III

FORMULÁRIO PARA RECURSO - EDITAL 01/2026

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - ENTREVISTADOR SOCIAL:

Nome completo (sem abreviatura): _____________________________

_____________________________

Emprego inscrito: ___________________________________________

_____________________________

CPF:______________________ ____ Data de Nascimen-

to:________/___________/___________

Telefone atualizado para contato:______________________________

Email: ____________________________________________________

Solicito a revisão de minha pontuação ou item sob os seguintes 

argumentos:

FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA:

_________________________________________________________

_________________________________________________________

_________________________________________________________

________________________________________________________

_________________________________________________________

_________________________________________________________

_________________________________________________________

________________________________________________________

_________________________________________________________

_________________________________________________________

_________________________________________________________

________________________________________________________

_________________________________________________________

_________________________________________________________

_________________________________________________________

________________________________________________________

Pindamonhangaba, ______ de _________________ de 2026.

___________________________

Assinatura do candidato


